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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2017 - UASG 158719

Número do Contrato: 12/2016. Nº Processo: 12239101435201705. PREGÃO SRP Nº 15/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
-CARIRI-UFCA. CNPJ Contratado: 05556967000178. Contratado : ART-JET COMERCIO E SERVICOS DE -INFORMATICA LTDA - ME.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência: 05/08/2017 a 04/08/2018. Valor
Total: R$37.800,00. Fonte: 112000000 - 2017NE800251. Data de Assinatura: 27/07/2017.

(SICON - 22/08/2017) 158719-26449-2017NE800055

PAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 17.065.735/0001-04 (Item: 70 -
Valor: R$ 25.398,00); UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E ME-
DICAO LTDA - ME, CNPJ: 01.808.192/0001-20 (Item: 113-Valor:
R$ 3.250,00); VIDROLEX COMERCIAL RIO PRETO - EIRELLI -
ME, CNPJ: 19.620.377/0001-71 (Itens: 02, 12, 18, 39, 99 e 125 -

Valor Total: R$ 19.990,00); VALOR TOTAL DA ATA: R$
744.653,77. Data de assinatura: 31/07/2017. Vigência: 31/07/2017 a
30/07/2018.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No- 25/2017 - UASG 153045

Nº Processo: 15582/17-14. Objeto: Pagamento de inscrição em even-
to. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º,
Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contratação de
serviços técnicos com profissionais de notória especialização De-
claração de Inexigibilidade em 17/08/2017. AUGUSTO TEIXEIRA
DE ALBUQUERQUE. Pró-reitor de Planejamento e Planejamento
Adjunto. Ratificação em 17/08/2017. HENRY DE HOLANDA CAM-
POS. Reitor. Valor Global: R$ 2.280,00. CNPJ CONTRATADA :
00.799.205/0001-89 FUNDACAODE APOIO A PESQUISA.

(SIDEC - 22/08/2017) 153045-15224-2017NE800038

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 3/2017 - UASG 153045

Número do Contrato: 15/2015. Nº Processo: 5876/14-87. CONCOR-
RÊNCIA SISPP Nº 27/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO CEARA -.CNPJ Contratado: 10485488000148. Contratado
: CONSTRUTORA PLATO LTDA -.Objeto: A vigência do contrato
original fica prorrogada por cento e oitenta dias corridos: de 08 de
julho de 2017 a 04 de janeiro de 2018. A prorrogação não dará ensejo
a qualquer pedido de ressarcimento por parte da Contratada. Pro-
cesso: 13755/17-51. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
08/07/2017 a 04/01/2018. Data de Assinatura: 07/07/2017.

(SICON - 22/08/2017) 153045-15224-2017NE800038

EDITAL No- 49, DE 22 DE AGOSTO DE 2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO PARA PROFESSOR TEMPORÁRIO EDITAL No- 61/2016

A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Cariri, Gilmária Henllen Gondim Gomes, no uso de suas
atribuições legais conferidas através da Portaria nº 161, de 06/02/2017, publicada no D.O.U. em 09/02/2017, assim como a Portaria nº 110, de
02/06/2017, do Magnífico Reitor, publicada no D.O.U em 09/06/2017, resolve homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado
para Professor Temporário, conforme discriminado abaixo:

Setor de Estudo - Unidade Acadêmica Denominação - Clas-
se/Regime

Va g a s Classificação CPF

Clínica Médica/Saúde Coletiva/Semiologia - FAMED Auxiliar/20h 2 1o- Lucas Lopes Grangeiro 646.94 x . xxx - xx

GILMÁRIA HENLLEN GONDIM GOMES

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP nº 13/2016. Processo Administrativo nº
122391.000479/2016-62. Objeto: Eventual aquisição de materiais per-
manentes e equipamentos laboratoriais para os laboratórios do Centro
de Ciências e Tecnologia (CCT). Ata nº 03/2017 - Vencedores: AG-
NUS COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -
EPP, CNPJ: 14.676.091/0001-94 (Itens: 114 ao 120 - Valor Total: R$
4.398,00); ALLERBEST COMERCIO DE PRODUTOS PARA LAB.
LTDA - EPP, CNPJ: 81.203.838/0001-84, Item: 92 - Valor: R$
3.000,00); BUNKER COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ:
03.213.418/0001-75 (Itens: 11 ao 13 - Valor Total: R$ 6.107,00);
CENTRAL BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA -
EPP, CNPJ: 21.137.143/0001-10 (Item: 45 - Valor: R$ 2.400,00);
DAG APARELHOS CIENTIFICOS EIRELLI - EPP, CNPJ:
17.114.464/0001-21 (Itens: 01, 03, 04, 05, 09, 10, 19, 20, 21, 22, 23,
24, 25, 26, 27, 54, 56, 57, 58, 59, 65, 74, 75, 78, 96, 101, 102, 103,
117, 119, 121, 123, - Valor Total: R$ 93.347,14); GCB PRODUTOS
LABORATORIAIS LTDA - ME, CNPJ: 24.683.015/0001-60 (Item:
95 - Valor: R$ 15.900,00); HORIZONTE COMERCIO DE ABRA-
SIVOS E COMPLEMENTOS LTDA-EPP, CNPJ: 09.071.136/0001-
67 (Itens: 47, 48, 50, 51, 52 e 53 - Valor Total: R$ 1.134,38); KD
COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP, CNPJ: 15.567.891-30
(Itens: 41 e 42 - Valor Total: R$ 6.580,66); L.H.Z. DOS SANTOS -
ME, CNPJ: 11.036.658/0001-70 (Item: 88 - Valor: R$ 17.490,00);

L.B. BEZERRA - COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIP. EIRELLI
- EPP, CNPJ: 09.242.037/0001-09 (Item: 76 - Valor: R$ 17.800,00);
LUZIMARIO LIMA PEREIRA - EPP, CNPJ: 13.825.298/0001-10
(Item: 86 - Valor: R$ 5.200,00); MARTE EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIO LTDA - EPP, CNPJ: 68.886.605/0001-65 (Item: 16
- Valor: R$ 2.098,00); MASTER TEC COMERCIO E SERVICOS
EIRELLI - ME - EPP, CNPJ: 24.167.869/0001-93 (Itens: 55 e 109 -
Valor Total: R$ 3.453,59); OWTEC SOLUCOES EM ENGENHA-

RIA LTDA - ME, CNPJ: 24.454.724/0001-73 (Itens: 77, 81 e 82 -
Valor Total: R$ 168.369,00); SALI COMERCIO, LOCACAO E SER-
VICOS LTDA - EPP, CNPJ: 04.424.267/0001-67 (Itens: 105 e 106 -
Valor Total: R$ 192.660,00); SERVIFOR - FORNOS INDUSTRIAIS

LTDA - EPP, CNPJ: 05.492.363/0001-05 (Item: 91 - Valor: R$
123.800,00); SOLAB CIENTIFICA EQUIPAMENTOS PARA LAB.
EIRELLI-EPP, CNPJ: 11.232.743/0001-03 (Itens: 35, 85, 87, 90, 93,
94 - Valor Total: R$ 32.278,00); STUHLERT MAQUINAS E EQUI-

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 153046

Número do Contrato: 77/2015. Nº Processo: 17068011130201583.
INEXIGIBILIDADE Nº 78/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado:
04196645000100. Contratado : IMPRENSA NACIONAL -.Objeto: In-
cluir no contrato o valor relativo à previsão de gasto com Publicações
Legais da Ufes, pelo período de maio a dezembro de 2017. Trata-se de
termo de apostilamento publicado como termo aditivo por limitações do
SIASG. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Valor Total: R$360.000,00.
Fonte: 112000000 - 2017NE800005. Data de Assinatura: 21/08/2017.

(SICON - 22/08/2017) 153046-15225-2017NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2017 - UASG 153046

Número do Contrato: 63/2015. Nº Processo: 23068012179201472. DIS-
PENSA Nº 787/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado: 02980103000190. Contratado :
FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE -TECNOLOGIA - FEST.
Objeto: Prorrogar a vigência contratual. Fundamento Legal: lei 8666-93
. Vigência: 12/08/2017 a 31/05/2018. Data de Assinatura: 11/08/2017.

(SICON - 22/08/2017) 153046-15225-2017NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 14/2017 - UASG 153046

Número do Contrato: 173/2012. Nº Processo: 17512/2012-78. DIS-
PENSA Nº 276/2012. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado: 02980103000190. Contratado
: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE -TECNOLOGIA - FEST.
Objeto: Inserir Planilha de Receitas e Despesasreorçamentada, sem
acréscimo ou supressão de valor ao contrato. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Data de Assinatura: 18/08/2017.

(SICON - 22/08/2017) 153046-15225-2017NE800001

EDITAIS DE 22 DE AGOSTO DE 2017

O Magnífico Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo torna público que estarão abertas as inscrições para provimento de cargos de Professor do Magistério Superior do Quadro Permanente desta
Universidade, conforme Portaria Normativa Interministerial nº 22/2007-MP/MEC, de 30/04/2007, alterada pela de nº 224/2007-MP/MEC, de 23/07/2007, publicadas no Diário Oficial da União de 02/05/2007 e
24/07/2007, respectivamente; e conforme a Lei 8.112, de 11/12/1990, e a Lei 12.772, de 28/12/2012.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio eletrônico do concurso: http://www.progep.ufes.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato

o seu acompanhamento.
1.2. Será coordenado pelo Departamento Interessado conforme item n°. 2, que implementará procedimentos necessários à realização do certame.
1.3. O concurso destina-se ao preenchimento das vagas atualmente existentes, constantes do item 2 deste Edital, e das que vagarem ou vierem a ser criadas durante o seu prazo de validade.
1.4. A bibliografia sugerida e o cronograma estarão disponíveis no sítio eletrônico do concurso até a data de início das inscrições. A bibliografia sugerida não encerra e nem esgota o conteúdo

programático.
2. DAS VAGAS:

No- 62
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS - DEPARTAMENTO DE OCEANOGRAFIA E ECOLOGIA

Va g a Regime traba-
lho

Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

01 DE Oceanografia (Cód. CNPq 1.08.00.00-0)/Oceanografia Geológica (Cód. CNPq
1.08.04.00-5)

Graduação; Oceanografia, Oceanologia, Geologia ou Geografia e Pós-Graduação: Doutorado em Oceanografia Ambiental, Oceanografia,
Oceanografia Física, Química e Geológica, Geologia e Geofísica Marinha, Dinâmica da Terra e dos Oceanos, Sistemas Costeiros Oceânicos,
Geociências, Geologia, Geografia ou Engenharia Oceânica e Costeira.

Horário e local das inscrições: Secretaria Integrada de Departamentos (IC-II Térreo) - Avenida Fernando Ferrari, nº 514, Campus Goiabeiras, Vitória/ES - CEP: 29.075-960, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 18:00h. Telefone (27)
4009-2506.

RETIFICAÇÃO

Na Inexigibilidade de Licitação Nº 24/2017 publicada no
D.O.U de 22/08/2017, Seção 3, Pág. 54 , Onde se lê: Ratificação de
Inexigibilidade em 18/08/2017. HENRY DE HOLANDA CAMPOS.
Reitor. Leia-se: Ratificação de Inexigibilidade em 18/08/2017. AL-
MIR BITTENCOURT DA SILVA. Reitor.

(SIDEC - 22/08/2017) 153045-15224-2017NE800038

SUPERINTENDÊNCIA DOS HOSPITAIS
UNIVERSITÁRIOS DA UFC

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 44/2017 - UASG 150244

Nº Processo: 23533001182201770. Objeto: Contratação de empresa
para coleta de lixo hospitalar. Total de Itens Licitados: 00001. Fun-
damento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Pregão 82017 estava em processo de habilitação, quando
sofreu impugnação e o contrato atual se encerra dia 22/08 Declaração
de Dispensa em 22/08/2017. PEDRO THEOPHILO RAMOS NETO.
Gerente Administrativo. Ratificação em 22/08/2017. JOSE LUCIA-
NO BEZERRA MOREIRA. Superitedente/ordenador de Despesa. Va-
lor Global: R$ 30.266,40. CNPJ CONTRATADA : 06.631.006/0001-
43 TRANSAGUA TRANSPORTES DE AGUA LTDA.

(SIDEC - 22/08/2017) 150244-15224-2017NE800022
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No- 63
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS - DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA

Va g a Regime traba-
lho

Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

01 DE Psicologia (Cód. CNPq 7.07.00.00-1)/Fundamentos e Medidas da Psicologia
(Cód. CNPq 7.07.01.00-8)

Graduação: Psicologia e Pós-Graduação: Doutorado em psicologia ou psicologia social ou; psicologia social e institucional ou; filosofia ou;
antropologia ou; educação ou; políticas públicas e formação humana ou; psicanálise ou; ciências sociais ou; saúde coletiva ou; epis-
temologia e história das ciências ou; teoria psicanalítica ou; ciências políticas ou; política social ou; antropologia social ou; antropologia
cultural .

01 DE Psicologia (Cód. CNPq 7.07.00.00-1)/Tratamento e Prevenção Psicológica
(Cód. CNPq 7.07.10.00-7)

Graduação: Psicologia e Pós-Graduação: Doutorado em Psicologia ou; Psicologia da Saúde ou; Psicologia Clínica ou; Saúde Coletiva ou;
Saúde Pública ou; Ciências da Saúde ou; Psicanálise ou; Teoria Psicanalítica ou; Saúde e Sociedade ou ; Clínica e Cultura ou; Psicologia
Social ou; Ciências Médicas ou; Psicologia Social e Institucional ou; Políticas Públicas e Formação Humana ou; Medicina e Saúde Mental
ou; Medicina Social; Saúde Mental.

Horário e local das inscrições. Secretaria do Departamento de Psicologia/CCHN - Avenida Fernando Ferrari, nº 514, Campus Goiabeiras, Vitória/ES - CEP: 29.075-910, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 13:00h. Telefone (27) 4009-
2504

No- 64
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS - DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA SOCIAL E D E S E N V O LV I M E N TO

Va g a Regime traba-
lho

Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

01 DE Psicologia (Cód. CNPq 7.07.00.00-1)/Psicologia do Desenvolvimento (Cód.
CNPq 7.07.07.00-6)

Graduação: Psicologia ou Bacharelado em Psicologia e Pós-Graduação: Doutorado em Psicologia.

Horário e local das inscrições: Secretaria Integrada de Departamentos (IC-II Térreo) - Avenida Fernando Ferrari, nº 514, Campus Goiabeiras, Vitória/ES - CEP: 29.075-910, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 18:00h. Telefone (27)
4009-2506.

No- 65
CENTRO TECNOLÓGICO - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL

Va g a Regime traba-
lho

Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

01 DE Engenharia Mecânica (Cód. CNPq 3.05.00.00-1)/Engenharia Térmica (Cód.
CNPq 3.05.02.00-4) )/Controle Ambiental (Cód. CNPq 3.05.02.02-0)

Graduação: Engenharia Mecânica ou Engenharia Ambiental; Pós-Graduação: Doutorado em Engenharia Ambiental ou Engenharia Civil ou
Engenharia Mecânica.

Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Engenharia Ambiental/CT (Prédio CT-VIII) - Avenida Fernando Ferrari, nº 514, Campus Goiabeiras, Vitória/ES - CEP: 29.075-910, de segunda a quinta-feira, no horário de 14:00h
às 17:00h. Telefone (27) 4009-2648.

No- 66
CEUNES - DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS

Va g a Regime traba-
lho

Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

01 DE Engenharia de Minas (Cód. CNPq 3.02.00.00-8)/Pesquisa Mineral (Cód.
CNPq 3.02.01.00-4)

Graduação: Geologia, Geofísica, Engenharia Geológica, Engenharia de Petróleo, Engenharia de Minas, Engenharia Civil, Engenharia
Mecânica; Pós-Graduação: Doutorado em Geologia, Geofísica ou em Engenharia de Petróleo.

Horário e local das inscrições: Departamento de Ciências Naturais/CEUNES - Rodovia BR 101 Norte, Km 60, Bairro Litorâneo, São Mateus/ES - CEP: 29.932-540, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00h às 11:00h e de 12:00h às 16:00h.
Telefone (27) 3312-1658

No- 67
CCENS - DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA PURA E APLICADA

Va g a Regime traba-
lho

Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

01 DE Matemática (Cód. CAPES 10100008)/Ensino de Ciências e Matemática
(Cód. CAPES 90201000)

Graduação: Licenciatura em Matemática e Pós-Graduação: Doutorado em Educação Matemática, Ensino de Matemática, Ensino de Ciências
e Matemática, Educação, Matemática ou Matemática Aplicada.

Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Matemática Pura e Aplicada/CCENS - Alto Universitário, s/n, Guararema, Alegre/ES - CEP: 29.500-000, de segunda a sexta-feira, no horário de 09:00h às 12:00h e de 12:00h às 17:00h.
Telefone (28) 3552-8663.

3. DOS PROGRAMAS:
3.1. CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS
3.1.1. DEPARTAMENTO DE OCEANOGRAFIA E ECO-

LOGIA
3.1.1.1. Área/Subárea: Oceanografia (Cód. CNPq 1.08.00.00-

0)/Oceanografia Geológica (Cód. CNPq 1.08.04.00-5)
Programa: I: Dinâmica Costeiro-Marinha: 1. Morfodinâmica

praial. 2. Morfodinâmica Estuarina. 3. Morfodinâmica da Plataforma
Continental. 4. Jets e Plumas. II. Sedimentos Marinhos:1.Tipos/Fontes
de sedimentos marinhos e distribuição no fundo dos oceanos. 2.
Dinâmica sedimentar e estruturas sedimentares. III: Ambientes de
Sedimentação Costeiros: 1.Processos e Fácieis em Ambientes Es-
tuarinos. 2.Processos e Fácieis em Ambientes Deltaicos.3. Processos e
Fácieis em Ambientes de Praias/Cordão Arenoso/Plataforma Interna.
IV: Ambientes de Sedimentação Marinhos:1. Processos e Fácieis em
Ambientes de Plataforma Continental Siliciclástica. 2. Processos e
Fácieis em Ambientes de Plataforma Carbonática. 3. Processos e
Fácieis em Ambientes de Mar Profundo (Talude, Sope e Planície
Abissal). V: Variação do Nível do Mar e o Registro Sedimentar:1.Su-
perfícies Estratigráficas e Tratos de Sistema. 2.Variação do Nível do
Mar e a Evolução dos Ambientes Costeiros . 3. Indicadores e mé-
todos de datação para estudos de Variação do Nível do Mar

. (Processo 23068.012476/2017-61).
3.1.2. DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA
3.1.2.1. Área/Subárea: Psicologia (Cód. CNPq 7.07.00.00-

1)/Fundamentos e Medidas da Psicologia (Cód. CNPq 7.07.01.00-8)
Programa: 1. Matrizes do Pensamento Psicológico: aproxi-

mações e tensionamentos epistemológicos; 2. Epistemologia e po-
líticas da cognição; 3. Nietzsche e a crítica às bases epistemológicas
da Psicologia; 4. Contexto político-histórico de emergência da Psi-
cologia e suas bases epistemológicas; 5. Psicologia e paradigma ético-
estético-político; 5. Questões étnico-raciais, epistemologia e produção
de subjetividade; 6. Processos de subjetivação e epistemologias ame-
ríndias; 7. Afroperspectivismo, afrocentricidade, descolonização do
pensamento: desafios às práticas em psicologia no Brasil; 8. Me-
tapsicologia e epistemologia psicanalítica; 9. Desafios epistemoló-
gicos no encontro com as questões de gênero e sexualidade no campo
da psicologia; 10. Emergência da Psicologia no Brasil e sua relação
com as teorias eugênicas e higienistas. (Processo 23068.011382/2017-
74)

3.1.2.2. Área/Subárea: Psicologia (Cód. CNPq 7.07.00.00-
1)/Tratamento e Prevenção Psicológica (Cód. CNPq 7.07.10.00-7)

Programa: 1. A Constituição do Paradigma Psiquiátrico e do
Campo da Saúde Mental: SUS, Reforma Sanitária e Reforma Psi-
quiátrica sob uma perspectiva crítica; 2. Políticas públicas de saúde
mental: Estado, subjetividade e cidadania; 3. A função da clínica no
campo da Atenção Psicossocial: os avanços e os recuos da reforma
psiquiátrica; 4. O cuidado aos usuários que vivenciam transtornos

mentais graves e persistentes em saúde mental: psicopatologia e crí-
ticas aos manuais psiquiátricos; 5. Atenção Psicossocial na Infância e
na Adolescência : das psicopatologias à medicalização da infância; 6.
Atenção Psicossocial à pessoa em Uso e Abuso de Álcool e outras
Drogas: diferentes possibilidades de intervenção; 7. Redes de cuidado
e de apoio em saúde mental: as Redes de Atenção Psicossocial; 8.
Atenção à crise: Urgência e Emergência em Saúde Mental; 9. Saúde
Mental, Direitos Humanos e Cidadania: questões étnico-raciais, de
sexualidade e de gênero - desafios às políticas públicas, prática e à
formação em psicologia; 10. Violência racial, racismo institucional e
saúde mental. (Processo 23068.011381/2017-20)

3.1.3. DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA SOCIAL E
D E S E N V O LV I M E N TO

3.1.3.1. Área/Subárea: Psicologia (Cód. CNPq 7.07.00.00-
1)/Psicologia do Desenvolvimento (Cód. CNPq 7.07.07.00-6)

Programa: 1. Perspectivas históricas e contemporâneas nos
estudos sobre o desenvolvimento humano ao longo do curso da vida;
2. Aspectos evolutivos e culturais do desenvolvimento humano; 3.
Abordagens teóricas e metodológicas em Psicologia do Desenvol-
vimento; 4. Desenvolvimento cognitivo na infância, na adolescência,
na adultez e na velhice; 5. Desenvolvimento psicossocial na infância
na adolescência, na adultez e na velhice; 6. Fatores de risco (bio-
lógico e psicossocial) e de proteção e sua influência no desenvol-
vimento humano; 7. Fatores socioemocionais e cognitivos no de-
senvolvimento atípico; 8. Contextos de desenvolvimento humano:
família, escola e outras instituições; 9. Avaliação e diagnóstico em
desenvolvimento humano na infância na adolescência, na adultez e na
velhice; 10. Intervenção para a promoção de saúde em desenvol-
vimento humano na infância, na adolescência, na adultez e na velhice.
(Processo 23068.012630/2017-02)

3.2. CENTRO TECNOLÓGICO
3.2.1. DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIEN-

TA L
3.2.1.1. Área/Subárea: Engenharia Mecânica (Cód. CNPq

3.05.00.00-1)/Engenharia Térmica (Cód. CNPq 3.05.02.00-4) )/Con-
trole Ambiental (Cód. CNPq 3.05.02.02-0)

Programa: 1. Equações governantes de transporte de massa,
quantidade de movimento, energia e massa da espécie química; 1.1.
Equações governantes de transporte de massa, quantidade de mo-
vimento, energia e massa da espécie química aplicadas à camada
limite planetária e ao transporte de poluentes na atmosfera; 2. Tur-
bulência atmosférica; 3. Modelos de turbulência baseados nas médias
de Reynolds (RANS); 3.1. Equações médias de Reynolds (RANS);
3.2. Escalas do movimento turbulento; 3.3. Tratamento da parede;
3.4. Emprego dos modelos de turbulência RANS na modelagem da
dispersão atmosférica de contaminantes; 4. Modelo de turbulência
LES; 4.1. Filtragem das equações; 4.2. Modelos de submalha; 4.3.
Tratamento da parede; 4.4. Emprego do modelo de turbulência de

Simulação dos Grandes Vórtices (LES) na modelagem da dispersão
atmosférica de contaminantes; 5. Simulação numérica Direta (DNS);
5.1. Emprego da Simulação Numérica Direta (DNS) na modelagem
da dispersão atmosférica de contaminantes; 6. Métodos numéricos
aplicados à Dinâmica dos Fluidos e Fenômenos de Transporte; 6.1.
Métodos de discretização: Diferenças finitas e volumes finitos; 6.2.
Integração das equações de conservação; 6.3. Funções de interpo-
lação/discretização espaciais e temporais; 6.4. Solução do sistema
linear de equações; 6.5. Acoplamento pressão/velocidade; 7. Simu-
lação numérica de escoamentos e dispersão de poluentes na atmos-
fera; 7.1. Micrometeorologia; 7.2. Estabilidade atmosférica; 7.2.1.
Variação de temperatura e perfil vertical de velocidades em atmosfera
neutra; 7.2.2. Estimativa do comprimento de Monin-Obukov; 7.2.3.
Variação de temperatura e perfil vertical de velocidades em atmosfera
não neutra; 7.3. Modelagem aplicada às diferentes escalas de pro-
blemas. (Processo 23068.006558/2017-76)

3.3. CEUNES
3.3.1. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS
3.3.1.1. Área/Subárea: Engenharia de Minas (Cód. CNPq

3.02.00.00-8)/Pesquisa Mineral (Cód. CNPq 3.02.01.00-4)
Programa: 1. Noções de projetos de perfuração e comple-

tação de poços de petróleo; 2. Colunas de Revestimento: Funções,
Tipos e Componentes; 3. Avaliação primária e secundária; 4. Geo-
pressões e critérios para assentamento de sapatas; 5. Perfuração Di-
recional; 6. Noções de Teste de Formação; 7. Tipos de Teste de
Formação à Poço Aberto; 8. Teste de Formação a Poço Revestido; 9.
Teste de Produção. (Processo 23068.005567/2017-40)

3.4. CCENS
3.4.1. DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA PURA E

APLICADA
3.4.1.1. Área/Subárea: Matemática (Cód. CAPES

10100008)/Ensino de Ciências e Matemática (Cód. CAPES
90201000)

Programa: 1. Educação Matemática: 1.1. Tendências da edu-
cação matemática: Resolução de Problemas, O uso de jogos e ma-
teriais concretos, Etnomatemática, Modelagem Matemática, História
da Matemática, Educação Matemática Crítica, O uso de tecnologias
no ensino de Matemática. 1.2. Investigações matemáticas na sala de
aula. 1.3. Pesquisa, formação do professor de Matemática e prática
pedagógica.

2. Matemática: 2.1. Cálculo Diferencial e Integral: limite de
funções reais; derivada de funções reais; aplicações da derivada; a
integral; aplicações da integral. 2.2. Álgebra linear: Matrizes, Sis-
temas Lineares, Espaços e subespaços Vetoriais, Transformações Li-
neares, Diagonalização de operadores lineares. (Processo
23068.005903/2017-54).
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4. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
4.1. São atividades próprias do pessoal docente de nível

superior as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que, in-
dissociáveis, visem à aprendizagem, à produção de conhecimento, à
ampliação e transmissão do saber e da cultura, as inerentes ao exer-
cício das funções de direção, assessoramento, chefia, coordenação e
assistência na própria Instituição, além de outras previstas na le-
gislação vigente.

5. DO REGIME DE TRABALHO

5.1. O Regime de Trabalho será de 40 (quarenta) horas

semanais, em tempo integral, com dedicação exclusiva, conforme o

indicado no item 2 deste edital.

5.2. O horário deverá ser cumprido na forma estabelecida

pelo respectivo campus, nos turnos matutino, vespertino ou noturno,

de acordo com as necessidades da Instituição.

5.3. No ato da posse, o candidato aprovado em regime de
quarenta horas semanais com dedicação exclusiva deverá firmar com-
promisso de não exercer outra atividade remunerada, pública ou pri-
vada, conforme disposto no parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012.

6.DA REMUNERAÇÃO
6.1. O ingresso na carreira do magistério superior dar-se-á no

nível inicial da classe A, mediante aprovação em concurso público de
provas e títulos, com as seguintes denominações e remuneração (com-
posta por VB + RT) a seguir:

Regime de Trabalho Denominação Vencimento Básico (VB) em R$ Retribuição por Titulação (RT) em R$ Total = Remuneração (VB + RT)
Mestrado Doutorado Mestrado Doutorado

Dedicação Exclusiva Adjunto A
Assistente A

Auxiliar

4.455,22 2.172,21 5.130,45 6.627,43 9.585,67

6.2. Atendendo aos requisitos legais, além da remuneração
acima, o servidor terá direito: a) Auxílio Alimentação; b) Assistência
à Saúde Suplementar (artigo 230 da Lei nº 8.112/90, Decreto nº
4.978/04, Portaria Normativa nº 01/2017-SEGRT/MPDG); c) Auxílio
Transporte (Decreto nº 2.880/1998); d) Auxílio Pré-Escolar (Decreto
nº 977/1993 e Emenda Constitucional nº 53/2006); e) Auxílio Na-
talidade (artigo 196 da Lei nº 8.112/90); f) Adicional de Insalu-
bridade, Periculosidade, Adicional de Irradiação Ionizante ou Gra-
tificação de Raio X/Substâncias Radioativas (artigos 68 a 72 da Lei
8.112/90); g) Adicional Noturno (artigo 75 da Lei 8.112/90).

7. DAS INSCRIÇÕES
7.1. O período de inscrição será: 06/09/2017 a 05/10/2017.
7.1.1. Para o Departamento de Matemática Pura e Apli-

cada/CCENS o período de inscrição será: 06/09/2017 a 20/09/2017,
caso não haja inscritos no período regular, será reaberto o prazo de
inscrição de 21/09/2017 a 05/10/2017, exigindo a mesma graduação e
mestrado na mesma área exigida para o doutorado.

7.1.2. Para o Departamento de Ciências Naturais/CEUNES o
período de inscrição será: 06/09/2017 a 05/10/2017, caso não haja
inscritos no período regular, será reaberto o prazo de inscrição de
06/10/2017 a 20/10/2017, exigindo a mesma titulação.

7.1.3. Na hipótese de reabertura de prazo este será publicado
no Diário Oficial da União, no sítio www.progep.ufes.br e nos locais
de inscrição.

7.2. As inscrições, juntamente com toda a documentação,
serão entregues em envelope lacrado pelos candidatos ou seu re-
presentante à Secretaria do Departamento/Centro citado no item 2.

7.3. As vagas serão preenchidas em ordem rigorosa de clas-
sificação dos candidatos aprovados, de acordo com a necessidade e a
conveniência da UFES, nos locais de trabalho discriminados neste
Edital, respeitada a opção feita pelo candidato no ato da inscrição.

7.4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
a) Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual o candidato
declare estar ciente do contido no edital e na Resolução Nº. 34/2017-
CEPE/UFES (disponibilizada no sitio www.daocs.ufes.br);

b) Cópia de documento oficial de identidade;
c) Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte

(caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá ser aceita,
mas, quando da sua posse, será exigida a apresentação do visto
permanente e o registro nacional de estrangeiro - RNE);

d) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, con-
forme item 7.11.

e) Declaração firmada pelo candidato de que possui do-
cumentação comprobatória de estar em dia com suas obrigações elei-
torais e militares, quando for o caso.

7.5. Os documentos redigidos em língua estrangeira deverão
ser acompanhados de versão em vernáculo, firmada por tradutor pú-
blico.

7.6. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via
fax, a via postal ou a via correio eletrônico.

7.7. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o edital e demais normas que regulamentam o concurso, e
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos, em es-
pecial, a área/subárea, de graduação e de pós-graduação.

7.8. Os pedidos de inscrição serão apreciados e deferidos, ou
não, pela Comissão de Inscrições do Departamento responsável por
cada concurso, que divulgará no endereço eletrônico do Centro, bem
como no quadro de avisos dos referidos Centros.

7.9. Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato terá
o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da divulgação do
indeferimento, conforme Art. 11, IX, da Resolução 34/2017 - CE-
PE/UFES, para apresentar recurso mediante solicitação fundamentada
de revisão de julgamento dirigida à Comissão de Inscrições. Esta terá
igual prazo para julgamento, contado a partir do encerramento do
prazo para apresentação de recursos, sendo a decisão divulgada no
endereço eletrônico do centro, bem como no local de funcionamento
da referida Comissão.

7.10. DO ATENDIMENTO ESPECIAL
7.10.1. É assegurado ao candidato o direito de requerer aten-

dimento diferenciado para realização das Provas, desde que este seja
solicitado no ato da inscrição.

7.10.2. O atendimento diferenciado consistirá em: fiscal le-
dor, fiscal transcritor, intérprete de Libras, acesso e mesa para ca-
deirante, tempo adicional para a realização da prova e espaço para
amamentação. Destaca -se que no atendimento diferenciado, não se
incluem atendimento domiciliar, hospitalar e transporte.

7.10.3. Em se tratando de solicitação de tempo adicional para
a realização da prova escrita, o candidato também deverá encaminhar
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área
de sua deficiência, em conformidade com o § 2º, do art. 40 do
Decreto nº 3.298/99.

7.10.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas, além de solicitar atendimento dife-
renciado, deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante que fi-
cará em espaço reservado e se responsabilizará pela criança. Não será
permitida a realização das provas pela candidata que não levar acom-
panhante.

7.10.5. Somente será concedido o atendimento diferenciado
àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste edital, ob-
servando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

7.11 TAXA DE INSCRIÇÃO:
7.11.1. O recolhimento da taxa de inscrição no valor abaixo

relacionado deverá ser feito no Banco do Brasil, em nome da Uni-
versidade Federal do Espírito Santo, de acordo com as seguintes
instruções:

Emissão de GRU (Guia de Recolhimento da União). Pas-
sos:

1) Acessar o sítio da Internet http://www.tesouro.fazen-
d a . g o v. b r ;

2) Clicar na imagem (link) localizada à direita da página
inicial que contém o texto GUIA DE RECOLHIMENTO DA
UNIÃO;

3) Seguindo a abertura do link, clicar no menu à esquerda,
na opção IMPRESSÃO - GRU;

4) Proceder com o preenchimento dos campos da GRU a ser
gerada com os seguintes dados:

Unidade Favorecida Código (UG): 153046;
Gestão: 15225;
Recolhimento código: 28883-7-TAXA DE INSCRICÃO EM

CONCURSO PÚBLICO;
Número de referência 15304600250000025;
Competência: mês/ano no formato mm/aaaa;
Vencimento: data do pagamento no formato dd/mm/aaaa;
Contribuinte: Informar o CPF e digitar o nome;
Valor Principal:
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);
Impressão da GRU (utilize a opção recomendada); Emitir

GRU;
Imprimir e efetuar pagamento no Banco do Brasil S/A. Ob-

servação: a Guia de Recolhimento da União deve ser paga e entregue
no ato da inscrição, conforme item 7.4.d.

7.11.2. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cance-
lamento do certame por conveniência da Administração.

8. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INS-
CRIÇÃO

8.1. Poderá ser solicitada a isenção do pagamento de taxa,
por candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e Decreto n. 6.135, de 26
de junho de 2007, que estiver inscrito no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

8.2. A isenção deverá ser solicitada, no período de até 10
(dez) dias antes da data de encerramento da inscrição, mediante re-
querimento de isenção, disponível no sitio www.progep.ufes.br. No
requerimento deverá ser indicado o Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo CadÚnico.

8.3. O requerimento deverá ser entregue e protocolado no
local de inscrição citado no edital, com recebimento até 10 (dez) dias
antes da data de encerramento da inscrição, sendo indeferidos os
documentos recebidos após esta data.

8.4. A resposta acerca do deferimento, ou não, será divul-
gada no endereço eletrônico ou no quadro de aviso do centro res-
ponsável pelo concurso.

8.5. Caberá ao candidato verificar a sua situação com relação
à isenção da taxa de inscrição.

8.6. O candidato que tiver seu pedido indeferido deverá
efetuar o pagamento da taxa devida e entregar no local de inscrição,
dentro do prazo normal citado no item 7.1. O não atendimento no
prazo estabelecido implica na exclusão do candidato do concurso.

9. DAS PROVAS:
9.1. Constituirão provas do concurso:
a) Prova escrita (obrigatória de caráter eliminatório e clas-

sificatório);
b) Prova de aptidão didática (obrigatória, de caráter elimi-

natório e classificatório);
c) Prova de plano de trabalho(de caráter classificatório) que

deverá incluir obrigatoriamente atividades de ensino, graduação, pós-
graduação, pesquisa e extensão em áreas/subárea do concurso.

d) Prova de títulos (de caráter classificatório), aplicada a
partir de análise do curriculum vitae no formato Plataforma Lattes,
devidamente documentado;

9.1.1. Cada uma das provas descritas acima, excetuando-se a
de títulos, será avaliada com notas definidas em uma escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos, em números inteiros.

9.2. Prováveis datas das provas:
a) Escrita - 21/11/2017 - Eliminatória
b) Aptidão didática - 22/11/2017 - Eliminatória
c) Plano de Trabalho - 23/11/2017 - Classificatória
d) Títulos - 24/11/2017 - Classificatória
9.2.1. Caso ocorra o previsto no item 7.1.2. as datas pro-

váveis das provas para o Departamento de Ciências Naturais/CEU-
NES serão:

a) Escrita - 09/01/2018 - Eliminatória
b) Aptidão didática - 10/01/2018 - Eliminatória
c) Plano de Trabalho - 11/01/2018 - Classificatória
d) Títulos - 12/01/2018 - Classificatória
9.3. A prova escrita constará de dissertação e/ou solução de

problemas sobre ponto(s) sorteado(s) de lista, a partir dos temas
contidos neste Edital, sorteado(s) pelo Presidente da Comissão Exa-
minadora das provas, na presença de, no mínimo, 2 (dois) membros
da referida Comissão e de todos os candidatos presentes, imedia-
tamente antes do início da prova.

9.3.1. A prova escrita terá duração de 4 (quatro) horas, ex-
cetuando-se os tempos adicionais determinados em lei específica e
regulamentados.

9.3.2. Para realização da prova escrita o candidato deverá
utilizar caneta esferográfica de corpo transparente de tinta cor azul
escuro ou preta.

9.3.3. Após o sorteio do(s) ponto(s), o candidato terá 1 (uma)
hora para consulta individual a material bibliográfico de sua livre
escolha, no próprio recinto de aplicação da prova, além das 3 (três)
horas para a redação da(s) resposta(s), período no qual o candidato
não mais poderá consultar o material bibliográfico ou anotações pes-
soais, mesmo aquelas feitas no período da consulta.

9.3.4. Durante o período de consulta individual, o candidato
poderá ter acesso ao material bibliográfico, anotações e assemelhados,
sendo vedada a utilização de quaisquer meios eletrônicos.

9.3.5. A comissão examinadora avaliará e pontuará a prova
escrita com base nos critérios a seguir indicados:

9.3.5.1. Domínio e precisão do conhecimento na área objeto
do concurso;

9.3.5.2. Coerência na construção do argumento e precisão
lógica do raciocínio;

9.3.5.3. Forma de expressão, considerando a fluência dis-
cursiva em termos de correção linguística, coesão, coerência e le-
gibilidade.

9.4. Somente participarão da prova de aptidão didática os
candidatos classificados na prova escrita na proporção de 5(cinco)
candidatos para cada vaga disponível no concurso.

9.4.1. A prova de aptidão didática consistirá de uma aula
ministrada sobre um dos temas incluídos no Programa do concurso,
em sessão pública em data definida no cronograma, sendo vedada a
presença dos demais candidatos, mediante sorteio dos nomes dos
candidatos, com duração mínima de 40 (quarenta) minutos e máxima
de 60 (sessenta) minutos, devendo o candidato em caso de des-
cumprimento do tempo mínimo e máximo ser desclassificado.

9.4.2. Cada candidato deverá apresentar um Plano de Aula
antes do início de sua prova, entregando no momento do sorteio uma
cópia para cada membro da Comissão Examinadora.

9.4.3. O tema correspondente a cada data de aplicação da
prova de aptidão didática deverá ter sido sorteado com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) e máxima de 30 (trinta) horas da data
e hora do sorteio da ordem de apresentação da respectiva prova.

9.4.4. Quando o número de candidatos exigir a aplicação
dessa prova em mais de um turno ou dia de trabalho, a Comissão
Examinadora dividirá os candidatos no número necessário de turmas,
respeitados a ordem definida no subitem 9.3., convocando cada turma
para um correspondente turno de aplicação dessa prova, para cada
qual deverá haver um novo sorteio de ponto para prova.

9.4.5. Entende-se por turno qualquer período compreendido
no horário das 7 às 13 horas e das 13 às 18 horas.

9.4.6. O resultado da avaliação da prova de aptidão didática
deverá ser divulgado em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas após
o encerramento da última aula do último turno.

9.4.7. O julgamento da prova de aptidão didática será feito
de acordo com os critérios apresentados no Anexo II da Resolução nº.
34/2017-CEPE.

9.5. As provas de aptidão didática deverão ser obrigato-
riamente registradas em vídeo e armazenadas em arquivo digital,
estando o candidato impedido de efetuar a gravação por meios pró-
prios.



Nº 162, quarta-feira, 23 de agosto de 201762 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017082300062

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

9.6. A prova de títulos ocorrerá em data posterior à prova
escrita e à prova de aptidão didática, e dela somente participarão os
candidatos aprovados nessas provas anteriores, de acordo com o cri-
tério estabelecido no Anexo III da Resolução n°. 34/2017-CE-
PE/Ufes.

9.6.1. A prova de títulos consistirá da apreciação de tra-
balhos científicos e de títulos acadêmicos por meio de documentos
comprobatórios de formação e aperfeiçoamento acadêmico do can-
didato, de suas atividades de ensino, pesquisa e extensão, de sua
produção científica, artística e cultural, e de sua experiência pro-
fissional na área/subárea do concurso.

9.6.2. Os candidatos aprovados deverão entregar seu cur-
rículo no padrão da Plataforma Lattes, devidamente documentado
(por cópias simples, paginadas e rubricadas pelos próprios candi-
datos), no momento da efetivação do sorteio do tema da prova de
aptidão didática, a fim de comprovar todas as informações que po-
derão ser pontuadas conforme Anexo III da Resolução n°.34/2017-
CEPE/Ufes.

9.6.3. O período máximo de abrangência da produção cien-
tífica, artística, técnica ou tecnológica mencionados deverá ser de 10
(dez) anos.

9.7. A apresentação da comprovação das atividades de en-
sino, pesquisa e extensão e da produção científica, artística e cultural
deverá ser até o início da prova de título em horário a ser estabelecido
pelo Departamento.

9.8. Concluídas todas as provas e emitidas todas as notas, a
comissão examinadora emitirá relatório conclusivo considerando cada
candidato habilitado ou não no concurso para o qual foi inscrito,
classificando-os em ordem decrescente de notas finais obtidas.

9.9. A pontuação final de cada candidato na prova de títulos
será atribuída coletivamente pela comissão examinadora de acordo
com os valores estipulados no Anexo III da Resolução nº. 34/2017-
CEPE.

9.10. A prova escrita constará de dissertação sobre temas
e/ou resolução de problemas sorteados de uma lista elaborada pela
comissão examinadora, constituída com base no Programa do Con-
curso.

9.11. A classificação no concurso não assegura ao candidato
o direito ao ingresso automático no Serviço Público Federal, mas
apenas a expectativa de ser nomeado segundo a rigorosa ordem clas-
sificatória, ficando a concretização deste ato condicionada à obser-
vância das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e
à conveniência da Administração.

9.12. A prova escrita será realizada antecedendo a todas as
demais; terá igual teor para todos os candidatos e será de caráter
eliminatório de acordo com o indicado nos itens 9.1. e 9.2.

9.13. A prova de aptidão didática será aplicada em turnos, e,
para cada turno de aplicação, será sorteado um tema único a ser
desenvolvido pelos candidatos.

9.14. Os concursos obedecerão, em todas as suas fases, à
legislação e às normas aprovadas pela Resolução nº.34/2017-CE-
PE/UFES e suas alterações e pela Portaria MP 450/02, bem como, ao
Decreto 6.944/2009.

9.15. Nos dias de realização das provas, não será permitido
ao candidato entrar e/ou permanecer no local do exame com armas ou
aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo bank,
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador,
etc.), exceto aqueles que serão utilizados como apoio didático para a
apresentação das provas. Caso o candidato leve alguma arma e/ou
algum aparelho eletrônico, esses deverão ser recolhidos pelo De-
partamento. O descumprimento da presente instrução implicará na
eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.

9.16. Com base na Lei 12.527, de 18.11.2011, as provas
constituem documentos disponibilizados ao público.

10. DOS RECURSOS:
10.1. Somente participarão da prova de aptidão didática os

candidatos classificados na prova escrita, de acordo com os critérios
definidos no Art. 23 da Resolução nº. 34/2017-CEPE/Ufes. Poderá
participar da prova de aptidão didática o candidato que interpuser
recurso quanto à nota obtida na prova escrita e se o recurso não tiver
sido julgado até a data da realização da prova em questão.

10.2. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir da
divulgação do relatório conclusivo referido no Art. 35 da Resolução
nº. 34/2017-CEPE/Ufes, os candidatos poderão apresentar solicitação
fundamentada de revisão de julgamento de qualquer prova à comissão
examinadora, por meio de encaminhamento da solicitação ao Chefe
do Departamento responsável pelo concurso.

10.3. Solicitações de vista da prova escrita do candidato
deverão ser atendidas pela comissão examinadora.

10.4. A comissão examinadora terá prazo de até 15 (quinze)
dias para se manifestar, por escrito, quanto ao mérito do pedido.

10.5. A homologação do concurso só poderá ser efetivada
depois de esgotados todos os prazos de recursos previstos na Re-
solução nº. 34/2017-CEPE/Ufes.

11. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
DOS CANDIDATOS:

11.1. Cada membro da comissão examinadora concederá
pontuação individual a cada candidato na prova escrita e na prova de
aptidão didática.

11.2. A média final de cada prova prevista será calculada
pela média aritmética dos valores individuais emitidos pelos membros
da comissão examinadora.

11.3. A pontuação obtida pelo candidato na prova de títulos
será única e representará a avaliação final do seu curriculum vitae
feita coletivamente pela comissão examinadora.

11.4. Concluídas todas as provas e emitidas todas as pon-
tuações, a comissão examinadora emitirá parecer conclusivo con-
siderando cada candidato habilitado ou não no concurso para o qual
foi inscrito.

11.5. Para ser habilitado no concurso cada candidato deverá
alcançar a nota mínima de aprovação - 70 (setenta pontos) - na prova
escrita e na prova de aptidão didática.

11.6. Havendo mais de 01 (um) candidato habilitado, a co-
missão examinadora indicará a respectiva ordem de classificação em
função das notas alcançadas pelos candidatos, observados os seguin-
tes critérios na ordem sucessiva de maiores notas de desempate: nota
na prova escrita, depois a nota na prova de aptidão didático, prática e
por último a nota na prova de títulos. Em qualquer dos casos, per-
sistindo o empate, a vaga caberá ao candidato mais idoso.

11.7. A prova de plano de trabalho consistirá da apresentação
pública pelo candidato de um plano de trabalho de sua autoria, onde
apresente suas propostas para o desenvolvimento de suas futuras
atividades de ensino, pesquisa e extensão na área de conhecimento do
concurso. Essas atividades deverão ser detalhadas quanto a opções
teórico-metodológicas e práticas para assegurar a aprendizagem no
tocante a ensino, quanto a projetos de pesquisa em uma perspectiva
de médio prazo, e quanto a projetos de extensão que levem a UFES
a contribuir para a solução de problemas da sociedade.

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO
12.1. A homologação do resultado será publicada no Diário

Oficial da União de acordo com o anexo II do Decreto 6.944/2009,
por ordem de classificação.

12.2. Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de acordo com o item 11.5, ainda que tenham atingido nota
mínima (70 pontos), estarão automaticamente reprovados no concurso
público;

12.3. Nenhum dos candidatos empatados na última classi-
ficação de aprovados serão considerados reprovados nos termos do
art.16 do Decreto 6.944/2009.

13. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA
NO CARGO:

13.1. Possuir a escolaridade exigida para o cargo.
13.2. Estar o candidato em perfeitas condições de sanidade

física e mental, comprovadas em inspeções médicas realizadas pela
Junta Médica Pericial da UFES, bem como a apresentação de toda a
documentação que comprove que cumpriu os requisitos previstos no
presente edital;

13.3. Entregar ORIGINAL e cópia dos documentos, con-
forme relação disponibilizada no sítio www.progep.ufes.br.

13.4. Outros documentos poderão ser requisitados, por oca-
sião de investidura no cargo.

13.5. Outras exigências estabelecidas em lei poderão ser so-
licitadas para o desempenho das atribuições do cargo.

13.6 Os requisitos de ingresso ao cargo, exigidos no presente
Edital somente deverão ser comprovados e analisados no ato da
posse.

14. DA NOMEAÇÃO:
14.1. A nomeação será publicada no diário oficial da união

(www.in.gov.br), seção II, na parte do Ministério da Educação. A
partir da data da publicação, o candidato terá 30(trinta) dias para
tomar posse. O não comparecimento no prazo estabelecido implicará
desistência do referido cargo. Não será aceita documentação incom-
pleta e só tomará posse o candidato que preencher os requisitos
básicos para investidura no cargo (no ato da posse é obrigatória a
apresentação do DIPLOMA, sendo vedada a apresentação de de-
claração).

14.2 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros;

15. DA LOTAÇÃO
15.1. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas

serão lotados nos respectivos centros/departamentos para os quais
prestaram o certame.

15.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas
para as áreas disponibilizadas no Centro Universitário Norte do Es-
pírito Santo (CEUNES), situado em São Mateus/ES, e Centro de
Ciências Agrárias e Engenharias(CCAE) e Centro de Ciências Exatas,
Naturais e da Saúde (CCENS), ambos situados em Alegre, deverão
permanecer, no mínimo, por 10 (dez) anos, nos termos da Resolução
nº 43/2005-Conselho Universitário, visando à concretização do Plano
de Expansão e Consolidação da Interiorização Presencial da UFES
(Cláusula de Barreira).

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
16.1. O candidato nomeado para o cargo de provimento

efetivo ficará sujeito, nos termos do artigo 41, caput da Constituição
Federal, a estágio probatório, durante o qual sua aptidão, capacidade
e desempenho no cargo serão avaliados.

16.2. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois)
anos contados a partir da data da publicação da homologação no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período
conforme estabelece o Decreto Nº 6.944/2009.

16.3. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada
para a realização das provas.

16.4. Será eliminado do certame o candidato que não com-
parecer a qualquer uma das etapas do concurso ou ao local, data e
hora previamente estabelecidas nos documentos oficiais de divul-
gação do concurso, não lograr aprovação nas provas previstas.

16.5. Durante o período de validade do Concurso, a Ufes
reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda
ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a dis-
ponibilidade orçamentária e até o número de vagas existentes.

16.6. Os candidatos aprovados poderão atuar em qualquer
das disciplinas relativas à matéria/área de conhecimento objeto do
concurso e, ainda, excepcionalmente, poderão ministrar qualquer
componente curricular da área de conhecimento a qual estiver vin-
culado no Centro.

16.7. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas
serão lotados nos respectivos centros/departamentos para os quais
prestaram o certame.

16.8. A jornada de trabalho do candidato admitido poderá
ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com as ne-
cessidades da Instituição.

16.9. Há possibilidade do aproveitamento de candidato ha-
bilitado em outro certame da UFES ou de outra Instituição Federal de
Ensino Superior;

16.10. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação e/ou notas, valendo para tanto a ho-
mologação do resultado final do Concurso publicada no Diário Ofi-
cial da União.

16.11. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos,
quaisquer editais complementares deste Concurso que vierem a ser
publicados pela UFES.

16.12. O presente edital poderá ser cancelado ou alterado,
em parte ou no todo, a qualquer tempo, desde que motivos su-
pervenientes, legais ou relevantes assim o determinem, sem que isto
venha a gerar direitos ou obrigações em relação aos interessados,
excetuando-se a devolução da taxa de inscrição.

16.13. O inteiro teor do presente edital poderá ser encontrado
no sítio www.progep.ufes.br e nos locais de inscrição.

16.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de
Inscrição do Departamento, responsável pela realização do concur-
so.

REINALDO CENTODUCATTE

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

RETIFICAÇÃO

Retificação no- 4/2017
No Extrato de Convênio nº 1035/2017, publicado no DOU

no dia 10/08/2017, página 59, Seção 3. Onde se lê: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PINHEIROS. Leia-se: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RESTAURANTES

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico Nº 05/2017- Srp. Objeto: Registro de preços para
eventuais aquisições de gêneros alimentícios para atender à demanda
dos restaurantes da UFES dos campi de Goiabeiras e Maruípe (itens 01
a 18), de Alegre e Jerônimo Monteiro-ES (itens 19 a 27) e de São Ma-
teus-ES (itens 28 a 38), tendo a Ata de Registro de Preços validade de 10
(dez) meses, conforme especificações constantes no Termo de Referên-
cia do Edital. Data de Assinatura: 22/08/2017. Vigência: 23/08/2017 a
22/06/2018. Processo Administrativo nº 23068.008506/2017-34. Ven-
cedores: PREMIUM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP,
CNPJ:97.530.106/0001-39 - Itens:5, 6, 7, 8, 25, 26.R$ 83.072,16; TA-
LISMÃ COMERCIAL EIRELI-ME-CNPJ:27.347.391/0001-
71.Item:33-R$7.920,00;FL MOURA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS
LTDA-ME.CNPJ: 22.120.980/0001-07-Itens: 4, 20, 21, 23, 24, 30, 31,
34, 35, 36, 37. R$45.176,68. VALOR ADJUDICADO E HOMOLO-
GADO: R$ 136.168,84. As Atas de Registro de Preços poderão ser con-
sultadas em sua íntegra no site http://ru.ufes.br/2017

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
CASSIANO ANTONIO DE MORAES

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 45/2017

Empresas vencedoras do certame: CNPJ: 07.976.638/0001-
01 ML REFRIGERAÇÃO EIRELI-ME - itens: 01, 02, 05 e 06;
CNPJ: 24.722.647/0001-95 DISMEQ COMERCIAL IMPORT DE
MAQ PARA ESCRITORIO - item 03; CNPJ: 39.343.199/0001-96
FRIOSMIL REFRIGERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA-EPP - item
04; FRACASSADO O ITEM 07.

CLAUDIMEIA DO ROSARIO ALMEIDA
Pregoeira

(SIDEC - 22/08/2017) 153047-15225-2017NE800066

PREGÃO Nº 66/2017

Empresas vencedora do certame: 02.905.041/0001-52 OLIM-
PICA COMERCIO E SERVIÇOS ALIMENTICIOS LTDA-EPP -
GRUPO 02; 09.583.801/0001-00 LICITA WEB COMERCIO EIRE-
LI-EPP - GRUPO 03; 28.423.382/0001-85 PADARIA E CONFEI-
TARIA PANES PAM LTDA-EPP - GRUPO 01.

VICTORIA LACERDA
Pregoeira

(SIDEC - 22/08/2017) 153047-15225-2017NE800066

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 25206/2017 - UASG 154034

Nº Processo: 23102002415201641 . Objeto: Reconhecimento de dí-
vida referente à contratação de empresa de manutenção de elevadores
para atender diversos campi da UNIRIO, de forma emergencial, no

Clecio
Riscado


